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EDITAL DE CHAMAMENTO

O servidor Eder Lockmann da Silva, Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Secretário 
Adjunto SEMAD nº 02/2017, alterada pela Portaria Secretário Adjunto 
SEMAD nº 10/2017, cujo extrato foi publicado, no “Minas Gerais” de 
07/03/2017 e 02/08/2017, tendo em vista o disposto no artigo 225 da 
Lei nº 869/52, CONvOCA E CITA, durante oito dias consecutivos, o 
servidor relacionado a seguir com seu respectivo número de processo, 
para comparecer perante esta Comissão, instalada na Núcleo de Cor-
reição Administrativa – NuCAD – Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves – Rodovia Papa João Paulo II, n . 4143, bairro Serra 
verde – Edifício Minas, 2º andar, 30630-900 – Tel . 3916-8570 – Belo 
Horizonte/MG, no horário de 09:00 às 16:00, no prazo de dez (10) dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação e apresentar defesa para os fatos a ele atribuídos que carac-
terizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos artigos 216, 
217, 245, 246 e 250 da Lei Estadual n . 869/52, sob pena de REvE-
LIA: RICARDO ALBINO FONTES – MASP . 1 .183 .624-4, Processo 
Administrativo Disciplinar nº 02/2017, alterado pela Portaria Secretário 
Adjunto SEMAD nº 10/2017 .
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2017
 (a)Anderson Silva de Aguilar - Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .
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conselho Estadual de 
Política Ambiental

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram concedidas as Autorizações Ambien-
tais de Funcionamento para os processos abaixo identificados:
*Auto Posto veredas LTDA ME - Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - urucuia/MG - PA/Nº 10925/2017/001/2017 - Classe 1 . vALI-
DADE: 19/12/2021 . *Wanderlei Antônio da Silva e Outros/Fazenda 
Chuva - culturas anuais excluindo a olericultura - Guarda-Mor/MG 
- PA/Nº 28112/2016/001/2017 - Classe 1 . vALIDADE: 19/12/2021 . 
*Wanderlei Antônio da Silva e Outros/Fazenda - Guarda-Mor/MG - 
PA/Nº 28064/2016/001/2017 - Classe 1 . vALIDADE: 19/12/2021 . 
*Prefeitura Municipal de Lagoa Grande - Fazenda Manabuiu - Inter-
ceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgosto / Tratamento de 
esgotos sanitários - Lagoa Grande/MG - PA/Nº 18590/2012/002/2017 
- Classe 1 . vALIDADE: 20/12/2021 . *Paulo Roberto uchoa-ME - 
Comércio e/ou armazenamento de produtos agrotóxicos, veterinários 
e afins - João Pinheiro/MG - PA/Nº 35735/2017/001/2017 - Classe 1. 
vALIDADE: 21/12/2021 . *Washington Hiroyuki Endo/Fazenda São 
Paulo - Culturas anuais excluindo a olericultura - Paracatu/MG - PA/
Nº 90311/2004/004/2017 - Classe 1 . vALIDADE: 21/12/2021 . *val-
berto Adolfo Neuls/Fazenda Almas e Invernada-MAT: 24781, 24781 
E 24990 - Culturas anuais excluindo a olericultura/cafeicultura e citri-
cultura/horticultura - Lagamar/MG - PA/Nº 90343/2004/004/2017 - 
Classe 1 . vALIDADE: 22/12/2021 . *CICON-Construtora Indústria e 
Comércio Noroeste LTDA - usinas de produção de concreto comum 
- vazante/MG - PA/Nº 36109/2017/001/2017 - Classe 1 . vALIDADE: 
22/12/2021 .
a) Ricardo Rodrigues de Carvalho . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM NOR .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Noro-
este de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Luiz Fernando Passinato/Fazenda São vicente ou Santa Tereza e 
Fazenda Permissão - Supressão da cobertura vegetal nativa com des-
toca - Buritis/MG - PA/Nº 07010000929/17 . *Itacir Rabaiolli/Fazenda 
Piratinga ou São Cristóvão, lote 29 - Intervenção em APP COM supres-
são de vegetação nativa - Formoso/MG - PA/Nº 07010000946/17 . 
*Massaru Hachiya/Fazenda Boa Esperança e Santo Antônio dos Bar-
reiros - Intervenção em APP SEM supressão de vegetação nativa - 
Bonfinópolis de Minas/MG - PA/Nº 07020001599/17. *Rejane Maria 
Peres/Fazenda Gameleira e Pontal - Intervenção em APP SEM supres-
são de vegetação nativa - Lagoa Grande/MG - PA/Nº 07020001660/17 . 
*Ariovaldo Prado Filho e outro/Fazenda Brejo - Intervenção em APP 
COM supressão de vegetação nativa - Brasilândia de Minas/MG - PA/
Nº 07020001699/17 . *votorantim Metais Zinco S .A ./Fazenda vazantes 
- Intervenção em APP COM supressão de vegetação nativa - vazante/
MG - PA/Nº 07030001398/17 . *Danilo Ferreira Rosa e outros/Fazenda 
Santa Julieta - Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca - 
Paracatu/MG - PA/Nº 07030001412/17 . *Silvio Lepesqueur/Fazenda 
Frederico - Intervenção em APP SEM supressão de vegetação nativa 
- Paracatu/MG - PA/Nº 07030001429/17 . *Sanders Agrícola Ltda . e 
outra/Fazenda Boa Sorte - Intervenção em APP COM supressão de 
vegetação nativa e Intervenção em APP SEM supressão de vegetação 
nativa - Paracatu/MG - PA/Nº 07030001434/17 . *News Participações 
Ltda ./Fazenda Porto Buriti - Supressão da cobertura vegetal nativa sem 
destoca - Paracatu/MG - PA/Nº 07030001460/17 . *Espolio de Antônio 
Remígio Condé/Fazenda Cedro e Cachoeira - Intervenção em APP SEM 
supressão de vegetação nativa - unaí/MG - PA/Nº 07040000057/17 .
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Noroeste de Minas .
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RETIFICAÇÃO DE PuBLICAÇÃO

(Publicado no Diário Oficial de “MG” do dia 22/12/2017 pág.18)
Nas decisões determinadas pela 12ª Reunião Extraordinária da Câmara 
de Atividades Industriais - CID, realizada no dia 21 de dezembro de 
2017, às 09h, na rua Espírito Santo, 495, 4º andar/Plenário do COPAM/
CERH-MG - Centro, Belo Horizonte/MG .
( . . .)
Onde se lê:
( . . .)
8 . Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação con-
comitante com a Licença de Operação: 8 .1 Curtume Toinzinho Ltda . 
- Fabricação de wet-blue - Claraval/MG - PA/Nº 0076/1981/013/2017 
- Classe 5 . Apresentação: Supram SM . CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES . vALIDADE: 02/09/2019 . 9 . Processo Administrativo 
para exame de Licença de Operação: 9 .1 Nutrili Indústria de Carnes 
Ltda . - Abate de animais de médio e grande porte - Lavras/MG - PA/
Nº 01280/2003/010/2017- Classe 5 . Apresentação: Supram SM . CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 06/05/2019 . 
( . . .) 14 . Processo Administrativo para exame de Alteração/Exclusão 
de Condicionantes de Renovação da Licença de Operação: ( . . .) 14 .2 
Mantiqueira Alimentos Ltda . - Culturas anuais, excluindo a olericul-
tura, compostagem de resíduos industriais - Campanha/MG - PA/Nº 
02378/2004/003/2014 - Classe 5 - Condicionante nº 1 . Apresentação: 
Supram SM . DEFERIDA .
( . . .)
Leia-se:
( . . .)
8 . Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação con-
comitante com a Licença de Operação - “Ampliação”: 8 .1 Curtume 
Toinzinho Ltda . - Fabricação de wet-blue - Claraval/MG - PA/Nº 
0076/1981/013/2017 -Classe 5 . Apresentação: Supram SM . CONCE-
DIDA SEM CONDICIONANTES . vALIDADE: 02/09/2019 . 9 . Pro-
cesso Administrativo para exame de Licença de Operação “Amplia-
ção”: 9 .1 Nutrili Indústria de Carnes Ltda . - Abate de animais de médio 
e grande porte - Lavras/MG - PA/Nº 01280/2003/010/2017- Classe 5 . 
Apresentação: Supram SM . CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES . 
vALIDADE: 06/05/2019 . ( . . .) 14 . Processo Administrativo para exame 
de Alteração/Exclusão de Condicionantes de Renovação da Licença de 
Operação: ( . . .) 14 .2 Mantiqueira Agronegócios Ltda . - Culturas anuais, 
excluindo a olericultura, compostagem de resíduos industriais - Cam-
panha/MG - PA/Nº 02378/2004/003/2014 - Classe 5 - Condicionante nº 
1 . Apresentação: Supram SM . DEFERIDA .
( . . .)
*As demais informações permanecem inalteradas .
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Sul de 
Minas torna público que foram firmados os Termos de Ajustamento de 
Conduta dos processos abaixo identificados:
 *Brisa Pneus Ltda . - Recauchutagem de pneumáticos - São Lou-
renço/MG - PA/Nº 01955/2004/004/2017 - Classe 3 . vIGÊNCIA: 
06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATuRA: 

29/12/2017 . *Mineração Campo Belo Ltda . - Extração de rocha para 
produção de britas com ou sem tratamento – Campo Belo/MG - PA/Nº 
00248/1997/011/2017 DNPM nº831114/2008 - Classe 3 . vIGÊNCIA: 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATuRA: 
29/12/2017 .
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Sul de Minas .
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A Diretora Regional de Apoio Técnico da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente do Norte de Minas no uso de suas atribuições, con-
siderando a Resolução SEMAD nº 2567, de 15 de dezembro de 2017, 
torna público que foram concedidas as Autorizações Ambientais de 
Funcionamento para os processos abaixo identificados:
* Rodolpho velloso Rebello/Fazenda Triunfo/Santa Clara - Culturas 
perenes de banana, pimenta do reino e pastagem, culturas anuais de 
sorgo, cultura de cana-de-açúcar sem queima e bovinocultura de corte 
extensivo -Pedras de Maria da Cruz/MG - PA/Nº 35493/2017/001/2017 
- Classe 1 . validade: 26/12/2021 . * Arnaldo José Lewis e Sá Filho/ 
Fazenda Larga (matrícula 7639) - Culturas anuais, excluindo a oleri-
cultura, produção de carvão vegetal de origem nativa/aproveitamento 
de rendimento lenhoso e bovinocultura de corte extensivo - Januária/
MG - PA/Nº 12083/2012/002/2017 - Classe 1 . validade: 27/12/2021 . 
* Coagro Industria e Comércio de Produtos Agroindustriais e Flo-
restais Ltda ./Fazenda Coagro Jaboti/ TB - Silvicultura - Taiobeiras/
MG - PA/Nº 12036/2009/001/2017 - Classe 1 . validade: 27/12/2021 . 
* Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG/ETA 
Nova Captação Pacuí - Tratamento de água para abastecimento - Cora-
ção de Jesus/MG - PA/Nº 17810/2017/001/2017 - Classe 2 . validade: 
27/12/2021 . * Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA 
MG/ETE Catuti - Tratamento de esgotos sanitários - Catuti/MG - PA/Nº 
29230/2013/002/2017 - Classe 1 . validade: 27/12/2021 .
(a) Cláudia Beatriz Oliveira Araújo versiani . Diretora Regional de 
Apoio Técnico da SuPRAM Norte de Minas .

O Diretor Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas no uso de suas atribui-
ções, considerando o Ato de Delegação SuPRAM NM/SEMAD Nº 01, 
de 17 de janeiro de 2017 e conforme art . 4º, inciso vII, da Lei 21 .972 
de 21 de janeiro de 2016 e demais normas específicas, torna público que 
foram concedidas as Autorizações Ambientais de Funcionamento para 
os processos abaixo identificados:
* José Gonçalves de Jesus ME - Transporte rodoviário de produtos peri-
gosos - Montes Claros/MG - PA/Nº 36546/2017/001/2017 - Classe 1 . 
validade: 21/12/2021 . * Adevane de Freitas Santana 08054990677 - 
Serralheria, fabricação de esquadrias, tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro - Rio Pardo de Minas/
MG - PA/Nº 34361/2017/001/2017 - Classe 1 . validade: 22/12/2021 . 
* Auto Posto Brilho do Sol Ltda - Posto revendedor de combustíveis 
- varzelândia/MG - PA/Nº 01326/2004/005/2017 - Classe 1 . validade: 
19/12/2021 . * Cerâmica Coração de Jesus Ltda/ Fazenda Freio/Hori-
zonte - Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha 
- São João da Lagoa/MG - PA/Nº 29275/2011/001/2017 - Classe 1 . 
validade: 18/12/2021 . * Auto Posto Pedro Ghisoni Ltda ME - Posto 
revendedor de combustíveis - São João das Misssões/MG - PA/Nº 
08486/2008/003/2017 - Classe 1 . validade: 18/12/2021 . * Ítalo Maziero 
Júnior e Outro/Fazenda São Domingos (matrícula 25090) - Silvicultura 
- Buritizeiro/MG - PA/Nº 07416/2013/002/2017 - Classe 1 . validade: 
19/12/2021 . * Antônio Gonçalves Lopes/Fazenda Larga ou São José - 
Culturas anuais, excluindo a olericultura, produção de carvão vegetal 
de origem nativa/ aproveitamento do rendimento lenhoso e bovinocul-
tura de corte extensivo - Januária/MG - PA/Nº 20085/2005/004/2017 - 
Classe 1 . validade: 21/12/2021 .
(a) Hugo Leonardo Andrade Coutinho . Diretor Regional de Adminis-
tração e Finanças da SuPRAM Norte de Minas . 
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Luiz Sávio de Souza Cruz

Expediente
RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6068, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Retifica o artigo 3º da Resolução SES/MG n
º . 5 .958 de 17 de novembro de 2017 .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de atribuição pre-
vista no artigo 93, §1º, inciso III, da Constituição do Estado, tendo em 
vista o disposto no art . 39 da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e no inciso xI do artigo 2º do Decreto nº . 45 .812, de 14 de 
dezembro de 2011,
RESOLvE:
Art. 1º Retificar o art. 3º daResolução SES/MG n
º . 5 .958 de 17 de novembro de 2017 .
I - onde se lê: “Art . 3º - Alterar o art . 13 da Resolução SES/MG nº . 
5 .121/2016, e incluir o art . 13-A, que passam a vigorar nos seguin-
tes termos: “Art.13 - Delegar à Chefia do Núcleo de Atendimento à 
Judicialização da Saúde (NAJS) e a Coordenação Técnica Jurídica a 
competência para assinar e receber todos os mandados de intimação 
oriundos do Poder Judiciário, incluindo Tribunais de Justiça Estaduais, 
Tribunais Regionais Federais, de primeira e segunda instância, além 
dos Tribunais Superiores, Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tri-
bunal Federal endereçados à Secretaria de Estado de Saúde e que ver-
sem acerca de matéria afeta à sua competência, conforme Resolução 
SES/MG nº 4 .429/2014 .” Leia-se “Art . 3º - Alterar o art . 13 da Resolu-
ção SES/MG nº . 5 .121/2016, e incluir o art . 13-A, que passam a vigorar 
nos seguintes termos: “Art.13 - Delegar à Chefia do Núcleo de Atendi-
mento à Judicialização da Saúde (NAJS) e aos Coordenadores subordi-
nados à chefia do NAJS a competência para assinar e receber todos os 
mandados de intimação oriundos do Poder Judiciário, incluindo Tribu-
nais de Justiça Estaduais, Tribunais Regionais Federais, de primeira e 
segunda instância, além dos Tribunais Superiores, Superior Tribunal de 
Justiça e Supremo Tribunal Federal endereçados à Secretaria de Estado 
de Saúde e que versem acerca de matéria afeta à sua competência, con-
forme Resolução SES/MG nº 4 .429/2014 .”
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2017 .
Luiz Sávio Souza Cruz

Secretário de Estado de Saúdo
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RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6069, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 .
Cria a Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial, no âmbito 
da Secretaria de Estado de Saúde
OSECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE,no uso da atribuição pre-
vista no artigo 93, §1º, inciso III, da Constituição do Estado, no art . 39 
da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e considerando:
- a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que esta-
belece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências;
- o disposto na Instrução Normativa nº 03/2013, de 27 de fevereiro de 
2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG;
RESOLvE:
Art . 1º - Criar a Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial, 
com vigência até a conclusão da revisão da Resolução SES/MG nº . 
0436 de 2004 a ser realizada pelo Grupo de Trabalhos instituído pela 
Resolução SES/MG nº . 5 .839 de 2017 .
§1º A Comissão de que trata o caput deste artigo será constituída por 04 
(quatro) membros, servidores lotados nesta Secretaria, sob a presidên-
cia do primeiro, a saber:
I - Márcia de Pádua Mattoso, MASP nº . 348505-9;
II - Kelly Cristina Lopes Cordeiro, MASP 1 .396 .984-5;
III - Marcelo Henrique Guimarães Bueno MASP 1 .244 .726-4;
Iv – Weslley Rodriguesda Silva - MASP: 14240709
§ 2º - Na necessidade, o Presidente da Comissão de Tomadas de Con-
tas Especial poderá solicitar ao Subsecretário de Inovação e Logística 
a convocação de servidores, para auxiliar nos trabalhos da Comissão a 
que se refere o parágrafo 1º .
§ 3º - Os membros desta Comissão não poderão estar envolvidos com 
os fatos a serem apurados, possuir qualquer interesse no resultado da 
tomada de contas especial e nem integrar o controle interno, devendo 
firmar declaração de que não se encontram impedidos de atuar no pro-
cedimento, conforme o disposto no parágrafo único do art . 8º da Instru-

ção Normativa nº 03/2013, de 27 de fevereiro de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG .
§4º - Os membros da Comissão de Tomada de Contas Especial - CTCE, 
de que trata o §1º, terão sua atuação limitada pelo período de vigência 
da Comissão, vedada a recondução da totalidade de seus membros para 
a mesma comissão no período subsequente .
Art . 2º - Os objetivos da atividade da Comissão de Tomada de Contas 
Especial consistem em:
I – Constituir o processo de tomada de contas, quando se tratar de omis-
são no dever de prestar contas, falta de comprovação da aplicação de 
recursos repassados, desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos;
II – Apurar o valor do dano e a responsabilidade dos agentes no caso 
em que a instauração decorrer de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômi-
cos lesivos ao erário .
Art . 3º - Compete à Comissão de Tomada de Contas Especial da Secre-
taria de Estado de Saúde – CTCE, uma vez instaurada a Tomada de 
Contas Especial por ato do Secretário de Estado de Saúde:
I – Formalizar os processos oriundos da instauração da Tomada de Con-
tas Especial, instruindo os mesmo com a apuração dos fatos, a identifi-
cação dos responsáveis e a quantificação do dano;
II – Informar ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais quando 
da conclusão das Tomadas de Contas Especiais instauradas na Secreta-
ria de Estado de Saúde .
Art . 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução SES nº 
3882 de 23 de agosto 2013 .

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz

Secretário de Estado de Saúde
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NOTIFICAÇÃO DA GERÊNCIA COLEGIADA 
DA SuPERINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 
SANITáRIA DvMC .SvS . n . 48/17 – 742/17

O Superintendente de vigilância Sanitária – Presidente da Gerência 
Colegiada da SvS, no uso das atribuições e de acordo com o inciso I 
do Artigo 3º da Resolução nº 2999 de 16/11/2011, INTERDITA CAu-
TELARMENTE em todo estado de Minas Gerais, o produto áLCOOL 
GEL, marca SOL, nome comercial álcool Gel SOL, lote 05ABCD, 
fab . 13/05/2016, validade 36 meses, fabricado por SuPER SOL IND . E 
COM . LTDA ., CNPJ: 02 .389 .045/0001-25, localizada na rua Nivaldo 
Guerreiro Nunes, 840, Distrito Industrial, uberlândia – Minas Gerais - 
Brasil, considerando Laudo de Análise 1026 .1P .0/2016 - LACEN - DF- 
INSATISFATÓRIO quanto à análise de rotulagem primária .

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2017 .
 Publique-se e notifique-se!

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária .
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Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal

RETIFICA a publicação de quinquênio administrativo, em 16/12/2017, 
do servidor: MASP 0914237-3, Jadir Martins . Onde se lê: 6º quinquê-
nio administrativo leia-se: 7º quinquênio administrativo .
Torna-se sem efeito a publicação do adicional por tempo de serviço, 
em 16/12/2017, referente ao servidor: MASP 0914237-3, Jadir Martins . 
Motivo: Publicação indevida .
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

FÉRIAS PRÊMIO - TORNA SEM EFEITO
TORNA SEM EFEITO o ato de gozo de férias prêmio referente ao ser-
vidor: Masp 0382074-3, CONSuELO APARECIDA SOuZA GOMES, 
publicado em 05/12/2017, que retificava 1 mês(es) referente(s) ao 3º 
quinquênio(s) a partir de 26/02/2018 para 02/05/2018;
Masp 0281072-9, MANOEL MESSIAS BARBOSA SANTOS, publi-
cado em 21/11/2017, por 4 mês(es) referente(s) ao 5º e 6º quinquênio a 
partir de 03/03/2018; Masp 0382939-7, SANDRA MARIA PEREIRA 
vIEIRA, publicado em 15/07/2017, por 1 mês(es) referente(s) ao 6º 
quinquênio a partir de 02/01/2018 .
FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
RETIFICA O(S) ATO(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) servi-
dor (es): Masp 0382074-3, CONSuELO APARECIDA SOuZA
GOMES, publicado em 14/12/2017, onde se lê: por 1 mês(es) 
referente(s) ao 3º quinquênio(s) a partir de 26/02/2018, leia-se: por 1 
mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio(s) a partir de 02/05/2018; Masp 
0352352-9, LuIZ FERNANDO FREESZ, publicado em 14/12/2017, 
por 2 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 19/02/2018, 
leia-se: por 2 mês(es referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 
19/02/2018; Masp 0919376-4, ANTONIO DE SAMPAIO CABRAL, 
publicado em 16/12/2017, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio 
a partir de 30/04/2018, leia-se: por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinqu-
ênio a partir de 30/04/2018; Masp 0358220-2, JOAO PAuLO DE OLI-
vEIRA NEvES, publicado em 16/12/2017, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 4º quinquênio a partir de 02/05/2018, leia-se: por 1 mês(es) 
referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 02/05/2018; Masp 0383147-6, 
ANA MARIA vALADARES xAvIER, publicado em 16/12/2017, por 
9 mês(es) referente(s) ao 2º,3º e 4º quinquênio a partir de 02/04/2018, 
leia-se: por 9 mês(es) referente(s) ao 1º,2º e 3º quinquênio a partir de 
02/04/2018; Masp 0387990-5, EDNA RAMOS MOREIRA, publicado 
em 16/12/2017, por 2 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 
31/01/2018, leia-se: por 2 mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a partir 
de 31/01/2018; Masp 0910067-8, HILTON GASTAO BENTO, publi-
cado em 23/12/2017, por 1 mês(es) referente(s) ao 1º quinquênio a par-
tir de 02/01/2018, leia-se: por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a 
partir de 02/01/2018; Masp 0384223-4, WANDERLAN DE OLIvEIRA 
MACEDO, publicado em 29/12/2017, por 2 mês(es) referente(s) ao 4º 
quinquênio a partir de 01/04/2018, leia-se: por 2 mês(es) referente(s) ao 
6º quinquênio a partir de 01/04/2018 .
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR A APOSENTADORIA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual, e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 6º da Emenda à Constituição Federal 
nº41/03, Aposentadoria Integral, do (s) servidor (es):
MASP . 382 .910-8 Myriam Cristina Lima Paoliello, a partir de 
04/12/2017, referente ao cargo Analista de Atenção a Saúde - Iv-E
MASP . 349 .418-4 Selma Maria Martins da Silva, a partir de 
04/12/2017, referente ao cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção 
a Saúde - Iv-E
MASP . 915 .091-3 Aparecida Sarkis de Almeida, a partir de 30/11/2017, 
referente ao cargo Técnico de Gestão a Saúde - v-C
MASP . 376 .518-7 Jose Ricardo Schwan, a partir de 20/11/2017, refe-
rente ao cargo Médico da área de Gestão e Atenção a Saúde - III-H
MASP . 383 .853-9 Aparícia Itália Tanure Hugo Figueiró, a partir de 
04/10/2017, referente ao cargo Analista de Atenção a Saúde - Iv-E
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR A APOSENTADORIA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 3º da Emenda à Constituição Federal 
nº47/05, Aposentadoria Integral, do (s) servidor (es):
MASP . 383 .872-9 Idelmar da Conceição Guedes, a partir de 
01/12/2017, referente ao cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção 
a Saúde - Iv-H
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/89, com a redação dada pela EC/41/03, do (s) servidor 
(es):
MASP . 382 .043-8 Carla Laguardia Guimaraes, a partir de 21/12/2017,
MASP . 384 .322-4 Ivone da Gloria Soares Amâncio, a partir de 
20/12/2017,
MASP . 373 .705-3 Wamdeir José Botelho, a partir de 22/12/2017,
MASP . 373 .243-5 Solange Maria Nonato, a partir de 19/12/2017,
MASP . 383 .894-3 Maria Emília da Silva Pinheiro, a partir de 
20/12/2017,
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RESOLuÇÃO CESMG Nº 038 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Aprova Resultado dos Projetos Inscritos ao edital institui o Prêmio 
Estadual “José Carlos Machado” de Boas Práticas em Conselhos Muni-
cipais de Saúde para reconhecer e difundir boas experiências relacio-
nadas à gestão de conselhos e incentivo à participação social, com 
premiação para os Conselhos de Saúde: Belo Horizonte, Itabirito e 
Barbacena .

O plenário do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, em sua 
quingentésima vigésima segunda reunião ordinária realizada no dia 
11 de dezembro de 2017, no uso de suas competências regimentais e 
legais, conferidas pela Lei Federal nº 8 .080 de 19/09/1990, Lei Federal 
8 .142 de 28/12/1990, e Decreto Estadual de nº 45 .559, de 03/03/2011, 

Resolução 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde 
e CONSIDERANDO,
 Considerando a Constituição Federal de 1988, nos artigos 196 a 200, 
capítulo que trata sobre saúde;

 Considerando a Constituição do Estado de Minas Gerais;

 Considerando a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

 Considerando a Lei Federal nº 8 .142 de 28 de dezembro de 1990 que 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SuS e etc;

 Considerando o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de julho de 2011, que 
regulamenta a lei 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;

 Considerando a Resolução do CNS nº 453 de 10 de maio de 2012, 
que aprova diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e 
funcionamento dos Conselhos de Saúde, na quinta diretriz, xxII que 
dispõe como competência dos Conselhos Estaduais de Saúde o esti-
mulo, apoio e promoção de estudos e pesquisas sobre assuntos e temas 
na área de saúde pertinente ao desenvolvimento do Sistema Único de 
Saúde (SuS);

 Considerando a necessidade de incentivar boas práticas boas práticas 
junto aos conselhos municipais de saúde para fortalecer a participação 
e o Controle Social no SuS;

 Considerando a necessidade de estimular articulação e intercâmbio 
entre os Conselhos de Saúde;

 Considerando a Resolução do CESMG nº 033/2017, que Aprova edital 
e institui o Prêmio Estadual “José Carlos Machado” de Boas Práticas 
em Conselhos Municipais de Saúde para reconhecer e difundir boas 
experiências relacionadas à gestão de conselhos e incentivo à partici-
pação social;

- Considerando que apenas três Conselhos Municipais de Saúde se 
inscreveram para concorrer ao prêmio, sendo eles e suas respecti-
vas macrorregiões de saúde: Belo Horizonte (macro centro); Itabirito 
(macro centro) e Barbacena (macro Sul)

- Considerando que a comissão de Conselheiros e conselheiras estadu-
ais de saúde, nomeadas por resolução CESMG nº 037/2017, avaliou em 
06 de dezembro os projetos inscritos, descritos no parágrafo anterior;

- Considerando que houve inscrição de trabalhos de apenas três con-
selhos municipais de saúde para concorrer ao Premio “José Carlos 
Machado” de Boas Práticas em Conselhos Municipais de Saúde,

RESOLvE:

 Aprovar a premiação dos projetos dos Conselhos Municipais de Saúde 
de Belo Horizonte, Itabirito e Barbacena, na ordem que segue, com as 
seguintes recomendações:

1º Artigo – Premiar os dois conselhos municipais inscritos da Região 
Macro Centro, nas seguintes classificações:

§1º - 1º lugar - Conselho Municipal de Saúde de Belo Horizonte, com o 
Projeto, “Participação dos estudantes e professores da área da saúde nas 
atividades do Controle Social no Sistema Único de Saúde de Belo Hori-
zonte”, com o valor total de R$ 35 .000,00 (trinta e cinco mil reais);

§2º - 2º - Lugar – Conselho Municipal de Saúde de Itabirito, com o Pro-
jeto: “Educação Permanente como Instrumento para o Controle Social 
no Conselho Municipal de Saúde de Itabirito”; R$ 25 .000,00 (vinte e 
cinco mil reais);

2º Artigo 2º - Premiar o único conselho municipal de saúde da Região 
Macro Centro Sul na seguinte classificação:

§1º - 1ºLugar - Conselho Municipal de Saúde de Itabirito com o Pro-
jeto “Implantação dos Conselhos locais – fortalecimento do Controle 
Social” R$ 35 .000,00 (trinta e cinco mil reais) .

3º Artigo - Ressalta-se que o valor total do incentivo aos conselhos 
municipais vencedores será de R$ 95 .000,00 (noventa e cinco mil reais) 
e será acobertado pela dotação orçamentária para custeio de ações do 
Controle Social do SuS/MG .

4º Artigo - O incentivo financeiro de que trata o caput deste artigo será 
diretamente transferido do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos 
Municipais de Saúde .

5º Artigo - O valor financeiro de que trata esta Resolução tem como 
objetivo fomentar a implementação de ações voltadas para custeio do 
fortalecimento do controle social/ conselhos de saúde dos municípios 
do Estado de Minas Gerais .

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2017 .

 Ederson Alves da Silva Julio César Pereira de Souza
 vice-Presidente do CESMG 1º Secretário do CESMG

Homologo a Resolução CESMG Nº 038/2017, 
conforme descrito acima .

Sávio de Souza Cruz
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais/Gestor SuS/MG .

Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais
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Fundação Centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas Gerais

Presidente: Junia Guimarães Mourão Cioffi
Ato do Diretor de Planejamento Gestão e Finanças

José Flávio Mascarenhas de Paula
ANuLAÇÃO DE ATO DE REMOÇÃO concedido à servidora:
Masp . 1 .367 .905-5 – Tamile Antunes Guimarães, ANHH / Enfermeiro, 
anular o ATO PGF 312/2014 que removeu a servidora do Hemocen-
tro Regional de Governador valadares para o Hemocentro Regional de 
Montes Claros .
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Fundação Ezequiel Dias
Presidente: marcelo Fernandes Siqueira

PORTARIA Nº 057, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS – FuNED, no 
uso das atribuições que lhe conferem O Decreto nº 45 .712 de 29 de 
agosto de 2011 e, de acordo com o determinado do Decreto Estadual 
42 .251 de 09/01/2002, e considerando a necessidade de atualizar o 
elenco dos servidores indicados como responsáveis técnicos no SIAFI:

RESOLvE:

Art . 1º - Indicar os servidores abaixo relacionados como responsáveis 
técnicos para atuação junto ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira – SIAFI pela Fundação Ezequiel Dias:

Nome do Servidor área Masp

André Sampaio Costa 
Silva

Divisão de Contabilidade, 
Execução Financeira e 
Orçamentária

1179740-4

Edilane Ferreira Costa 
Oliveira Serviço de Contabilidade 1061542-5

João Batista Rodrigues Serviço de Contabilidade 1375407-2


